
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 015/2022

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 15/08/2022

RECURSO ORDINÁRIO: 4392/2022
RECORRENTE: ANA SIMONE CASA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REMISSÃO DE IPTU

EMENTA

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE REMISSÃO –CONDIÇÕES
EXPLÍCITAS EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ELENCADOS
NO ART. 92º, V DA LEI COMPLEMENTAR 3795/2018. VALOR SUPERIOR AO
BENEFÍCIO. REMISSÃO NEGADA A REMISSÃO DO IPTU do exercício de
2016/2022, do imóvel da ora recorrente.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 11.821/2022
RECORRENTE: ANA PAULA SANT’ANA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: TRANSFERENCIA DE PONTO DE MILHO

EMENTA

REQUERIMENTO PARA TRANSFRÊNCIA DE TITULAR DE PONTO DE
COMÉRCIO DE VERÃO. FALECIMENTO DA PERMISSIONÁRIA PARA
DESCENDENTE. ADMINSITRATIVO. INCOMPETÊNCIA DESTE CONSELHO EM
RAZÃO DA MATÉRIA. O COMCIT – Conselho Municipal de Contribuintes tem
competência apenas para analisar e julgar pedidos de natureza tributária, segundo
os artigos 1º e 2º, inciso II, do Decreto nº 18/2012 e artigo 251 da Lei
Complementar nº 38/2011; cabendo, portanto, apenas a autoridade competente.
Recurso não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, devido a incompetência deste
órgão em julgar a matéria ora discutida, sendo a relatora acompanhada pela
UNANIMIDADE dos Conselheiros; o Conselheiro Ronaldo Brutti Reis deixou de
votar por encontrar-se impedido; nos termos do relatório e votos que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 11.626/2022
RECORRENTE: ENIO RUDIMAR GONÇALVES RODRIGUES
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REMISSÃO DE IPTU

EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO. REMISSÃO DE IPTU. RECURSO PROVIDO.
No presente feito, inegável o direito do contribuinte em ver o seu pleito atendido,
mesmo porque, a Lei Municipal 3795/2018, artigo 2° e parágrafo 1° autoriza a
remissão de IPTU para contribuintes com patologias graves, desde que, elencadas
no parágrafo 7°, artigo 9° da Lei 3001/2011. Desta forma, segundo laudo médico,
o recorrente possui doença degenerativa na coluna vertebral o qual provou-se nos
autos que o recorrente se enquadra na Lei 3001/2011, artigo 9°, parágrafo 7° e
inciso IX que trata de espondiloartrose anquilosante.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO do recurso, sendo o
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 15.142/2022
RECORRENTE: BENTO AFONSO DA SILVA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE CADASTRO

EMENTA

PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL - INVENTÁRIO OU AÇÃO DE
USUCAPIÃO DO BEM IMÓVEL - NÃO TRIBUTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DESTE
CONSELHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. A atribuição do Conselho Municipal de
Contribuintes - COMCIT versa tão somente sobre matéria de natureza tributária,
inteligência dos artigos 1º e 2º, inciso II, ambos do Decreto n.18/2012 e artigo
251 da Lei Complementar n. 38/2011, devendo a questão apresentada ser
analisada pela autoridade competente ante a incompetência deste Conselho
Municipal de Contribuintes para conhecer da lide e solvê-la.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, devido a incompetência deste
órgão em julgar a matéria ora discutida, sendo a relatora acompanhada pela
UNANIMIDADE dos Conselheiros; o Conselheiro Ronaldo Brutti Reis deixou de
votar por encontrar-se impedido; nos termos do relatório e votos que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 24 de agosto de 2022.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


